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PEDIDO  DE  RESTITUIÇÃO  DOS  JUROS
INCIDENTES SOBRE TARIFAS DE CADASTRO E
EMISSÃO  DE  BOLETO.  SENTENÇA.
PRESCRIÇÃO  TRIENAL.  IRRESIGNAÇÃO  DA
AUTORA.  PRESCRIÇÃO DECENAL. ARTIGO 205
DO  CÓDIGO  CIVIL.  SENTENÇA  MODIFICADA.
JULGAMENTO  IMEDIATO.  JUROS  SOBRE
TARIFAS.  ACESSÓRIO  QUE  SEGUE  O
PRINCIPAL.  RESTITUIÇÃO  DOS  JUROS
INCIDENTES  SOBRE  A  RUBRICA  “TARIFA  DE
OPERAÇÃO ATIVA” E “TARIFA DE EMISSÃO DE
BOLETO”.  PROCEDÊNCIA  DOS  PEDIDOS.
RECURSO PROVIDO. 

- Prescrição. Prazo decenal. O STJ já assentou
que o prazo prescricional para as Ações Revisionais
de  Contrato  Bancário,  nas  quais  é  requerido  o
afastamento  de  cláusulas  contratuais  ilegais  e/ou
abusivas e a consequente restituição das quantias
pagas a maior, é vintenário (sob a égide do Código
Civil/1916) ou decenal (na vigência do atual Código
– artigo 205).

- Declarada por Sentença a ilegalidade das tarifas
bancárias  “Tarifa  de  Operação  Ativa”  e  “Tarifa  de
Emissão de Boleto” com determinação de restituição dos
valores pagos, é devida, também, a repetição de indébito
em  relação  aos  juros  remuneratórios  sobre  estas
incidentes,  como consectário lógico,  conforme a regra
de que a obrigação acessória  segue o destino da
obrigação principal.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  REFORMAR  A SENTENÇA,  E,  JULGANDO
IMEDIATAMENTE  O  MÉRITO,  DECLARAR  A  PROCEDÊNCIA  DOS
PEDIDOS, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.117.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível (fls. 73/83) interposta por Lidiane

Isaura da Silva contra a Sentença prolatada pelo Juiz  da 7ª  Vara Cível  da

Capital, que declarou a prescrição e extinguiu, com resolução de mérito a Ação

de  Restituição  proposta  em  face  do  Banco  Itaú  S/A,  na  qual  a  Apelante

pugnava  pela  restituição  em  dobro  dos  juros  incidentes  sobre  as  tarifas

declaradas abusivas no âmbito do Juizado Especial. 

Na  Sentença  recorrida,  o  Juiz  declarou  a  prescrição  da

pretensão, aplicando o prazo prescricional trienal do artigo 206, §3º, inciso VI,

do Código Civil. Consequentemente, extinguiu o processo com resolução do

mérito (art. 269, inciso IV, do CPC). 

Irresignada, a Autora alega, preliminarmente, que a prescrição

não  se  operou,  posto  que  a  Ação  se  baseia  no  Código  de  Defesa  do

Consumidor. No mérito, defende que a obrigação acessória segue a principal.

Assim,  seria  devida  a  restituição  dos  juros  aplicados  sobre  as  tarifas

declaradas abusivas (fls. 73/83). 

Contrarrazões às fls. 96/104.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

provimento do recurso, para anulação da Sentença e o julgamento imediato do

mérito nesta instância, nos termos do art. 1013, §4º, do NCPC (fls. 110/112).

É o relatório.

VOTO
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DA PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO

Analisando-se a Sentença recorrida, vê-se que o Juízo  a quo

reconheceu a prescrição do direito, afirmando que aplica-se ao caso o artigo

206, §3º, inciso VI, do Código Civil, que prevê o prazo de três anos para se

intentar  Ação,  pretendendo  o  ressarcimento  de  enriquecimento  sem causa.

Confira-se o teor do dispositivo que embasou a Decisão: 

Art. 206. Prescreve: 

(...)

§ 3o Em três anos: 

(…)

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos

recebidos de má-fé, correndo o prazo da data em que foi

deliberada a distribuição; 

Embora a demanda tenha sido nomeada pela parte de Ação de

Restituição, ela tem natureza de Ação Revisional, referindo-se à cobrança de

juros  sobre  as  tarifas  já  declaradas  nulas  em  ação  anterior  transitada  em

julgado, que tramitou perante o Juizado Especial.

O Superior Tribunal de Justiça já assentou que nos casos de

Ações Revisionais de Contratos Bancários, em que se busca a repetição das

tarifas ilegalmente cobradas,  o  prazo prescricional  é  o decenal,  previsto  no

artigo 205 do Código Civil. 

CIVIL.  Recurso  especial.  Revisão  de  contrato
bancário. Capitalização de juros.  Tarifas bancárias.
Ausência de pactuação. Prescrição vintenária sob a
égide  do  cc/16.  Decenal  a  partir  do  início  da
vigência  do  cc/02. Recurso  a  que  se  nega
seguimento.  (STJ;  REsp  1.490.686;  Proc.
2014/0270749-2; PR; Terceira Turma; Rel. Min. Moura
Ribeiro; DJE 03/12/2014)

No mesmo sentido é a jurisprudência dos Tribunais: 

3



Apelação Cível nº 0057216-48.2014.8.15.2001Apelação Cível nº 0057216-48.2014.8.15.2001

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZATÓRIA.  PRESCRIÇÃO
PRONUNCIADA.  NOMEN  IURIS  IRRELEVANTE.
TÍPICA AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. DEMANDA
FUNDADA  EM  DIREITO  PESSOAL.  PRESCRIÇÃO
TRIENAL  AFASTADA.  INCIDÊNCIA  DE  PRAZO
VINTENÁRIO  SOB  A  ÉGIDE  DO  CCB/1916  E
DECENAL NA VIGÊNCIA DO ATUAL CÓDIGO CIVIL.
PRECEDENTES DO STJ. COIBIR ENRIQUECIMENTO
SEM  CAUSA.  MERO  COROLÁRIO  DA  PRETENDIDA
REVISÃO  CONTRATUAL.  JULGAMENTO  IMEDIATO
PELO TRIBUNAL. EXEGESE DO §4º DO ARTIGO 1.013
DO  CPC.  HIPÓTESE  NÃO  RECOMENDADA.
EVENTUAL INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVAS.
RECURSO  PROVIDO  A  FIM  DE  AFASTAR  A
PRESCRIÇÃO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.  1)  O  posicionamento  predominante  no
Superior  Tribunal  de  Justiça,  e  também no  âmbito
deste Sodalício, é de que o prazo prescricional para
as ações revisionais de contrato bancário, nas quais
é requerido o afastamento de cláusulas contratuais
ilegais e/ou abusivas e a consequente restituição das
quantias pagas a maior, é vintenário (sob a égide do
Código Civil/1916) ou decenal (na vigência do atual
CODEX), por estarem fundadas em direito pessoal. 2)
Ressai  patente que coibir  suposto enriquecimento sem
causa  da  instituição  financeira,  mediante  a  restituição
(em  dobro)  dos  valores  que  entende  ter-lhe  sido
cobrados  a  maior,  perfaz  mero  corolário  da  principal
pretensão do autor, qual seja, de que sejam revistas as
cláusulas  contratuais  tidas  por  ilegais/  abusivas,
notadamente  as  que  versam  sobre  os  juros  e  sua
capitalização mensal, além da cobrança de tarifas. 3) O
§4º do art. 1.013 do Código de Processo Civil recomenda
o  julgamento  imediato  pelo  tribunal,  na  hipótese  de
reforma da sentença que haja pronunciado a decadência
ou a prescrição, desde que assim considere possível, ou
seja, quando vislumbrar uma das hipóteses elencadas no
art.  355 do Código de Processo Civil  para que haja o
julgamento antecipado do mérito. 4) Estando descartada
a hipótese de revelia (CPC, art. 355, II), se afigura mais
prudente  não  antecipar  o  desinteresse  das  partes  na
produção de provas (CPC, art. 355, I), à medida que não
restou  oportunizada  pela  prolação  da  sentença  que
pronunciou  a  prescrição,  embora  se  esteja  diante  de
matéria corriqueira no âmbito deste Sodalício, centrada
na  alegada  cobrança  indevida  de  tarifas  e  de  juros
remuneratórios  em  patamar  excessivo,  ilegalidade  da
capitalização  mensal  de  juros,  além  da  ocorrência  de
danos  morais.  5)  Apelação  cível  conhecida  e  provida
para  afastar  a  prescrição  e  determinar  o  retorno  dos
autos  ao  Juízo  de  origem.  (TJES;  APL  0051007-
25.2012.8.08.0030;  Terceira  Câmara  Cível;  Relª  Desª
Eliana  Junqueira  Munhos;  Julg.  02/08/2016;  DJES
10/08/2016)
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  CONTRATO
BANCÁRIO.  PRETENSÃO  NÃO  ANALISADA  PELO
JUÍZO A QUO. VÍCIO CITRA PETITA CONFIGURADO.
SENTENÇA CASSADA. TEORIA DA CAUSA MADURA.
ARTIGO  515,  §  3º,  DO  CPC.  APLICABILIDADE.
DEMANDA ANTERIOR. IDENTIDADE DE PEDIDO NÃO
VERIFICADA.  COISA  JULGADA.  INEXISTÊNCIA.
PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  DECRETAÇÃO  DE
ILEGALIDADE DE TARIFAS BANCÁRIAS. INCIDÊNCIA
DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  RESTITUIÇÃO
DEVIDA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  É  nula  a
sentença que omite apreciação sobre todos os pedidos
formulados pelas partes. Estando a causa madura para
julgamento (art. 515, §3º, do CPC), pode o Tribunal ad
quem  seguir  no  exame  do  mérito,  respeitando-se  os
limites  da  matéria  devolvida  ao  Tribunal  nas  razões
recursais,  com  fulcro  no  caput  do  referido  dispositivo
legal. Ocorre ofensa à coisa julgada se entre a ação que
tramita e a que já foi julgada houver tríplice identidade de
causa de pedir  (remota e próxima),  pedido  (mediato e
imediato)  e partes (autor e réu),  conforme preconiza o
artigo  301,  §  2º,  do  CPC.  Inexistindo  identidade  de
pedido entre as demandas, não resta configurada coisa
julgada  material,  se  impondo  a  cassação  da  sentença
que a decretou. Não havendo hipótese legal de prazo
especial para a prescrição da pretensão de revisão
de  contrato  bancário,  se  aplica  a  prescrição  pela
regra geral do art. 205, do Código Civil de 2.002 (10
anos). A decretação de ilegalidade de tarifas pactuadas
enseja a restituição dos valores pagos a título de juros
remuneratórios  sobre  elas  incidentes.  (TJMG;  APCV
1.0701.14.028413-7/001;  Rel.  Des.  Valdez  Leite
Machado; Julg. 29/09/2016; DJEMG 07/10/2016) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  DEMANDA
ANTERIOR.  IDENTIDADE  DE  PEDIDO  NÃO
VERIFICADA.  INEXISTÊNCIA  DE  COISA  JULGADA.
ALEGAÇÃO  DE  PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.
DECRETAÇÃO  DE  ILEGALIDADE  DE  TARIFAS
BANCÁRIAS.  INCIDÊNCIA  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  RESTITUIÇÃO  DEVIDA.
SENTENÇA MANTIDA. Verifica-se ofensa à coisa julgada
quando entre a ação que tramita e a que já foi julgada
houver  tríplice  identidade  de  causa  de  pedir  (remota  e
próxima), pedido (mediato e imediato) e partes (autor e
réu),  conforme  disposto  no  artigo  337,  §  2º,  do  atual
Código  de  Processo  Civil.  Inexistindo  identidade  de
pedido entre as demandas, não há que se falar em coisa
julgada,  restando configurado a legitimidade e interesse
de  agir  da  parte  autora.  Diante  da  falta  de  hipótese
legal  de  prazo  especial  para  a  prescrição  da
pretensão de revisão do contrato bancário, aplica-se
a regra geral da prescrição do artigo 205, do Código
Civil  de  2002,  qual  seja,  10  anos.  A  decretação  de
ilegalidade das tarifas de gravame eletrônico, de serviços
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de terceiros e de registro de contrato enseja a restituição
dos valores pagos a título de juros remuneratórios sobre
elas  incidentes.  (TJMG; APCV 1.0016.15.010068-9/002;
Rel.  Des.  Newton  Teixeira  Carvalho;  Julg.  22/09/2016;
DJEMG 30/09/2016)

CONTRATO BANCÁRIO.  REVISIONAL.  DECADÊNCIA.
INOCORRÊNCIA.  A  pretensão  para  a  revisão  de
contrato bancário prescreve em 10 anos, observando-
se o prazo do art. 205 do CC. As hipóteses relativas à
prescrição  ou  decadência  devem  ser  interpretadas
restritivamente, por implicarem em limitação do exercício
de  um  direito.  Preliminar  rejeitada.  CONTRATO
BANCÁRIO.  REVISIONAL.  TARIFAS E SERVIÇOS DE
TERCEIROS.  Conforme  já  decidido  pelo  STJ,  em
julgamento  de  Recurso  Especial  representativo  de
recursos  repetitivos,  é  válida  a  cobrança  de  tarifa  de
cadastro  expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual  somente
pode  ser  cobrada  no  início  do  relacionamento  entre  o
consumidor e instituição financeira (RESP 1.251.331/RS).
(...)  (TJSP;  APL  0000653-85.2012.8.26.0291;  Ac.
9802940; Jaboticabal; Décima Quinta Câmara de Direito
Privado; Rel. Des. Luiz Arcuri; Julg. 19/09/2016; DJESP
26/09/2016)

Desse  modo,  verificando-se  que  o  contrato  foi  assinado  em

16/06/2005 (fl. 16) e esta Ação ajuizada em 27/08/2014 (fl. 02), não se operou

o prazo prescricional. 

Portanto,  deve  ser  modificada  a  Sentença,  e,  estando  o

processo em condições de imediato julgamento, com fulcro no artigo 1.013,

§4º, do NCPC, passo ao mérito.

MÉRITO

JUROS INCIDENTES SOBRE TARIFAS DECLARADAS ILEGAIS

Revendo a Sentença proferida pelo 4º Juizado Especial Cível

da  Capital,  constata-se  que  o  Juiz  declarou  a  ilegalidade  das  tarifas

denominadas ”Tarifa de Operação Ativa” (TAC) e “Tarifa de Emissão de Boleto”

(TEC), condenando o Promovido à devolução em dobro das quantias por elas

pagas, perfazendo um total de R$845,52 (oitocentos e quarenta e cinco reais e

cinquenta e dois centavos) a ser devolvido (fls. 18/19).
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Assim,  declarada  por  Sentença  a  ilegalidade  das  aludidas

tarifas bancárias com determinação de restituição em dobro dos valores pagos,

por consectário lógico, é devida, também, a repetição de indébito em relação

aos juros remuneratórios sobre estas incidentes,  conforme a regra de que a

obrigação acessória segue o destino da obrigação principal.

Nesse sentido, esta Corte já decidiu: 

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DEMANDA
ANTERIOR.  REVISÃO DE CONTRATO DECIDIDA EM
JUIZADO CÍVEL. PROCEDÊNCIA PARA DETERMINAR
A  RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES  DE  TARIFAS
BANCÁRIAS.  NOVA  DEMANDA.  PLEITO  PARA
RESTITUIÇÃO  DOS  JUROS  CONTRATUAIS.
SENTENÇA.  EXTINÇÃO DO PROCESSO POR COISA
JULGADA. RECURSO. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE
TARIFAS  DECLARADAS  ILEGAIS.  INEXISTÊNCIA  DE
TRÂNSITO  EM  JULGADO.  PRINCÍPIO  DA  CAUSA
MADURA. ANÁLISE DO MÉRITO. COBRANÇA ILEGAL.
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  NA  FORMA  SIMPLES.
PROVIMENTO DO RECURSO. Afastada a extinção do
processo  e  estando  a  instrução  concluída,  sem
necessidade  de  produção  de  novas  provas,  deve  o
Tribunal,  aplicando o Art.  515, §3º,  do CPC, analisar  o
mérito da causa. Declarada por sentença a ilegalidade
de tarifas bancárias, com determinação de restituição
dos valores pagos, é devida, também, a repetição de
indébito em relação aos encargos contratuais. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00045561420138152001, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES  MARCOS  CAVALCANTI  DE
ALBUQUERQUE , j. em 07-08-2014) 

APELAÇÃO  E  RECURSO  ADESIVO.  CONSUMIDOR.
REVISIONAL.  CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO
MERCANTIL.  PACTA  SUNT  SERVANDA.  CARÁTER
NÃO  ABSOLUTO.  SERVIÇO  DE  TERCEIROS,
CORRESPONDENTES  NÃO  BANCÁRIOS  E
ACRÉSCIMOS POR PARCELA. ENCARGOS DEVIDOS.
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA QUE SEGUE O DESTINO DA
PRINCIPAL.  RESTITUIÇÃO  SIMPLES  DO  INDÉBITO.
MÁ-FÉ  NÃO  CARACTERIZADA.  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DO  STJ  E  DO  TJPB.  PROVIMENTO
PARCIAL  DO  APELO  E  DESPROVIMENTO  DO
ADESIVO. - O princípio contratual do pacta sunt servanda
não  é  absoluto,  devendo  ser  interpretado  de  forma
relativa, em virtude do caráter público das normas tidas
por violadas no contrato, em especial o Código de Defesa
do Consumidor, o que possibilita a revisão do contrato. -
Nos termos da Jurisprudência  dominante  dos  Tribunais
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pátrios,  é  abusivo  o  repasse  ao  consumidor  de  tarifas
provenientes  de  operações  que  são  de  interesse  e
responsabilidade exclusivos do fornecedor dos serviços,
inerentes à sua atividade voltada ao lucro, como é o caso
das tarifas de serviços de terceiros, de correspondentes
não bancários  e  de outros acréscimos por  parcela.  -  A
declaração de nulidade de tarifas bancárias implica,  por
disposição legal (CC, art.  184),  a nulidade da cobrança
dos juros sobre ela incidentes, conforme a regra de que a
obrigação  acessória  segue  o  destino  da  obrigação
principal. (…)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01010957620128152001, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 23-04-2015) 

Em caso análogo, assim decidiu o Tribunal de Justiça de São

Paulo: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  COBRANÇA.  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  SENTENÇA  DE  EXTINÇÃO.  ARTIGO  267,
INCISO  V,  DO  CPC.  INCONFORMISMO.  Ação  de
cobrança julgada perante Juizado Especial Cível, com
sentença transitada em julgado. Ações envolvendo as
mesmas  partes  e  o  mesmo  contrato.  Pedidos
diversos.  Coisa  julgada  inexistente.  Inteligência  do
artigo 468  do CPC.  Devolução dos juros incidentes
sobre  tarifas.  Restituição  devida  após  o
reconhecimento da ilegalidade da cobrança. Valores
efetivamente  devidos  que  devem  ser  apurados
posteriormente. Recurso parcialmente provido. (TJSP;
APL  1000498-15.2014.8.26.0673;  Ac.  8930052;
Adamantina;  Vigésima  Segunda  Câmara  de  Direito
Privado;  Rel.  Des.  Hélio  Nogueira;  Julg.  22/10/2015;
DJESP 03/11/2015).

Feitas essas considerações,  PROVEJO A APELAÇÃO PARA

REFORMAR  A  SENTENÇA  QUE  DECLAROU  A  PRESCRIÇÃO,  e,

consequentemente,  com  fulcro  no  art.  1013,  §4º,  do  NCPC, JULGO

PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS, determinando a restituição dos

juros incidentes sobre as  “Tarifa de Operação Ativa” e “Tarifa de Emissão de

Boleto”. 

Consequentemente, condeno o Réu ao pagamento das custas

e honorários de sucumbência, os quais, com fulcro no artigo 85, §8º, do NCPC,

fixo em R$1.000,00 (um mil reais). 

É o voto. 
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Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo  Doutor
Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para  substituir  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto).

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 novembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
     Relator
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	ACÓRDÃO

	APELAÇÃO CÍVEL: nº 0057216-48.2014.815.2001
	RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
	APELANTE : Lidiane Isaura da Silva
	ADVOGADOS : Felipe Crisanto Monteiro Nóbrega (OAB/PB 18.882) e outro
	APELADO : Itaú Unibanco S/A
	ADVOGADOS : Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A) e outro
	ORIGEM : Juízo da 7ª Vara Cível da Capital
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	APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS JUROS INCIDENTES SOBRE TARIFAS DE CADASTRO E EMISSÃO DE BOLETO. SENTENÇA. PRESCRIÇÃO TRIENAL. IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA. PRESCRIÇÃO DECENAL. ARTIGO 205 DO CÓDIGO CIVIL. SENTENÇA MODIFICADA. JULGAMENTO IMEDIATO. JUROS SOBRE TARIFAS. ACESSÓRIO QUE SEGUE O PRINCIPAL. RESTITUIÇÃO DOS JUROS INCIDENTES SOBRE A RUBRICA “TARIFA DE OPERAÇÃO ATIVA” E “TARIFA DE EMISSÃO DE BOLETO”. PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. RECURSO PROVIDO.
	- Prescrição. Prazo decenal. O STJ já assentou que o prazo prescricional para as Ações Revisionais de Contrato Bancário, nas quais é requerido o afastamento de cláusulas contratuais ilegais e/ou abusivas e a consequente restituição das quantias pagas a maior, é vintenário (sob a égide do Código Civil/1916) ou decenal (na vigência do atual Código – artigo 205).
	- Declarada por Sentença a ilegalidade das tarifas bancárias “Tarifa de Operação Ativa” e “Tarifa de Emissão de Boleto” com determinação de restituição dos valores pagos, é devida, também, a repetição de indébito em relação aos juros remuneratórios sobre estas incidentes, como consectário lógico, conforme a regra de que a obrigação acessória segue o destino da obrigação principal.
	Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
	ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em REFORMAR A SENTENÇA, E, JULGANDO IMEDIATAMENTE O MÉRITO, DECLARAR A PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.117.
	RELATÓRIO
	Trata-se de Apelação Cível (fls. 73/83) interposta por Lidiane Isaura da Silva contra a Sentença prolatada pelo Juiz da 7ª Vara Cível da Capital, que declarou a prescrição e extinguiu, com resolução de mérito a Ação de Restituição proposta em face do Banco Itaú S/A, na qual a Apelante pugnava pela restituição em dobro dos juros incidentes sobre as tarifas declaradas abusivas no âmbito do Juizado Especial.
	Na Sentença recorrida, o Juiz declarou a prescrição da pretensão, aplicando o prazo prescricional trienal do artigo 206, §3º, inciso VI, do Código Civil. Consequentemente, extinguiu o processo com resolução do mérito (art. 269, inciso IV, do CPC).
	Irresignada, a Autora alega, preliminarmente, que a prescrição não se operou, posto que a Ação se baseia no Código de Defesa do Consumidor. No mérito, defende que a obrigação acessória segue a principal. Assim, seria devida a restituição dos juros aplicados sobre as tarifas declaradas abusivas (fls. 73/83).
	Contrarrazões às fls. 96/104.
	Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento do recurso, para anulação da Sentença e o julgamento imediato do mérito nesta instância, nos termos do art. 1013, §4º, do NCPC (fls. 110/112).
	É o relatório.
	VOTO
	DA PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO
	Analisando-se a Sentença recorrida, vê-se que o Juízo a quo reconheceu a prescrição do direito, afirmando que aplica-se ao caso o artigo 206, §3º, inciso VI, do Código Civil, que prevê o prazo de três anos para se intentar Ação, pretendendo o ressarcimento de enriquecimento sem causa. Confira-se o teor do dispositivo que embasou a Decisão:
	Art. 206. Prescreve:
	(...)
	§ 3o Em três anos:
	(…)
	VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição;
	Embora a demanda tenha sido nomeada pela parte de Ação de Restituição, ela tem natureza de Ação Revisional, referindo-se à cobrança de juros sobre as tarifas já declaradas nulas em ação anterior transitada em julgado, que tramitou perante o Juizado Especial.
	O Superior Tribunal de Justiça já assentou que nos casos de Ações Revisionais de Contratos Bancários, em que se busca a repetição das tarifas ilegalmente cobradas, o prazo prescricional é o decenal, previsto no artigo 205 do Código Civil.
	CIVIL. Recurso especial. Revisão de contrato bancário. Capitalização de juros. Tarifas bancárias. Ausência de pactuação. Prescrição vintenária sob a égide do cc/16. Decenal a partir do início da vigência do cc/02. Recurso a que se nega seguimento. (STJ; REsp 1.490.686; Proc. 2014/0270749-2; PR; Terceira Turma; Rel. Min. Moura Ribeiro; DJE 03/12/2014)
	No mesmo sentido é a jurisprudência dos Tribunais:
	APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO PRONUNCIADA. NOMEN IURIS IRRELEVANTE. TÍPICA AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. DEMANDA FUNDADA EM DIREITO PESSOAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL AFASTADA. INCIDÊNCIA DE PRAZO VINTENÁRIO SOB A ÉGIDE DO CCB/1916 E DECENAL NA VIGÊNCIA DO ATUAL CÓDIGO CIVIL. PRECEDENTES DO STJ. COIBIR ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. MERO COROLÁRIO DA PRETENDIDA REVISÃO CONTRATUAL. JULGAMENTO IMEDIATO PELO TRIBUNAL. EXEGESE DO §4º DO ARTIGO 1.013 DO CPC. HIPÓTESE NÃO RECOMENDADA. EVENTUAL INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVAS. RECURSO PROVIDO A FIM DE AFASTAR A PRESCRIÇÃO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 1) O posicionamento predominante no Superior Tribunal de Justiça, e também no âmbito deste Sodalício, é de que o prazo prescricional para as ações revisionais de contrato bancário, nas quais é requerido o afastamento de cláusulas contratuais ilegais e/ou abusivas e a consequente restituição das quantias pagas a maior, é vintenário (sob a égide do Código Civil/1916) ou decenal (na vigência do atual CODEX), por estarem fundadas em direito pessoal. 2) Ressai patente que coibir suposto enriquecimento sem causa da instituição financeira, mediante a restituição (em dobro) dos valores que entende ter-lhe sido cobrados a maior, perfaz mero corolário da principal pretensão do autor, qual seja, de que sejam revistas as cláusulas contratuais tidas por ilegais/ abusivas, notadamente as que versam sobre os juros e sua capitalização mensal, além da cobrança de tarifas. 3) O §4º do art. 1.013 do Código de Processo Civil recomenda o julgamento imediato pelo tribunal, na hipótese de reforma da sentença que haja pronunciado a decadência ou a prescrição, desde que assim considere possível, ou seja, quando vislumbrar uma das hipóteses elencadas no art. 355 do Código de Processo Civil para que haja o julgamento antecipado do mérito. 4) Estando descartada a hipótese de revelia (CPC, art. 355, II), se afigura mais prudente não antecipar o desinteresse das partes na produção de provas (CPC, art. 355, I), à medida que não restou oportunizada pela prolação da sentença que pronunciou a prescrição, embora se esteja diante de matéria corriqueira no âmbito deste Sodalício, centrada na alegada cobrança indevida de tarifas e de juros remuneratórios em patamar excessivo, ilegalidade da capitalização mensal de juros, além da ocorrência de danos morais. 5) Apelação cível conhecida e provida para afastar a prescrição e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem. (TJES; APL 0051007-25.2012.8.08.0030; Terceira Câmara Cível; Relª Desª Eliana Junqueira Munhos; Julg. 02/08/2016; DJES 10/08/2016)
	APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO BANCÁRIO. PRETENSÃO NÃO ANALISADA PELO JUÍZO A QUO. VÍCIO CITRA PETITA CONFIGURADO. SENTENÇA CASSADA. TEORIA DA CAUSA MADURA. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. APLICABILIDADE. DEMANDA ANTERIOR. IDENTIDADE DE PEDIDO NÃO VERIFICADA. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECRETAÇÃO DE ILEGALIDADE DE TARIFAS BANCÁRIAS. INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. RESTITUIÇÃO DEVIDA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. É nula a sentença que omite apreciação sobre todos os pedidos formulados pelas partes. Estando a causa madura para julgamento (art. 515, §3º, do CPC), pode o Tribunal ad quem seguir no exame do mérito, respeitando-se os limites da matéria devolvida ao Tribunal nas razões recursais, com fulcro no caput do referido dispositivo legal. Ocorre ofensa à coisa julgada se entre a ação que tramita e a que já foi julgada houver tríplice identidade de causa de pedir (remota e próxima), pedido (mediato e imediato) e partes (autor e réu), conforme preconiza o artigo 301, § 2º, do CPC. Inexistindo identidade de pedido entre as demandas, não resta configurada coisa julgada material, se impondo a cassação da sentença que a decretou. Não havendo hipótese legal de prazo especial para a prescrição da pretensão de revisão de contrato bancário, se aplica a prescrição pela regra geral do art. 205, do Código Civil de 2.002 (10 anos). A decretação de ilegalidade de tarifas pactuadas enseja a restituição dos valores pagos a título de juros remuneratórios sobre elas incidentes. (TJMG; APCV 1.0701.14.028413-7/001; Rel. Des. Valdez Leite Machado; Julg. 29/09/2016; DJEMG 07/10/2016)
	APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. DEMANDA ANTERIOR. IDENTIDADE DE PEDIDO NÃO VERIFICADA. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECRETAÇÃO DE ILEGALIDADE DE TARIFAS BANCÁRIAS. INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. RESTITUIÇÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. Verifica-se ofensa à coisa julgada quando entre a ação que tramita e a que já foi julgada houver tríplice identidade de causa de pedir (remota e próxima), pedido (mediato e imediato) e partes (autor e réu), conforme disposto no artigo 337, § 2º, do atual Código de Processo Civil. Inexistindo identidade de pedido entre as demandas, não há que se falar em coisa julgada, restando configurado a legitimidade e interesse de agir da parte autora. Diante da falta de hipótese legal de prazo especial para a prescrição da pretensão de revisão do contrato bancário, aplica-se a regra geral da prescrição do artigo 205, do Código Civil de 2002, qual seja, 10 anos. A decretação de ilegalidade das tarifas de gravame eletrônico, de serviços de terceiros e de registro de contrato enseja a restituição dos valores pagos a título de juros remuneratórios sobre elas incidentes. (TJMG; APCV 1.0016.15.010068-9/002; Rel. Des. Newton Teixeira Carvalho; Julg. 22/09/2016; DJEMG 30/09/2016)
	CONTRATO BANCÁRIO. REVISIONAL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. A pretensão para a revisão de contrato bancário prescreve em 10 anos, observando-se o prazo do art. 205 do CC. As hipóteses relativas à prescrição ou decadência devem ser interpretadas restritivamente, por implicarem em limitação do exercício de um direito. Preliminar rejeitada. CONTRATO BANCÁRIO. REVISIONAL. TARIFAS E SERVIÇOS DE TERCEIROS. Conforme já decidido pelo STJ, em julgamento de Recurso Especial representativo de recursos repetitivos, é válida a cobrança de tarifa de cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e instituição financeira (RESP 1.251.331/RS). (...) (TJSP; APL 0000653-85.2012.8.26.0291; Ac. 9802940; Jaboticabal; Décima Quinta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Luiz Arcuri; Julg. 19/09/2016; DJESP 26/09/2016)
	Desse modo, verificando-se que o contrato foi assinado em 16/06/2005 (fl. 16) e esta Ação ajuizada em 27/08/2014 (fl. 02), não se operou o prazo prescricional.
	Portanto, deve ser modificada a Sentença, e, estando o processo em condições de imediato julgamento, com fulcro no artigo 1.013, §4º, do NCPC, passo ao mérito.
	MÉRITO
	JUROS INCIDENTES SOBRE TARIFAS DECLARADAS ILEGAIS
	Revendo a Sentença proferida pelo 4º Juizado Especial Cível da Capital, constata-se que o Juiz declarou a ilegalidade das tarifas denominadas ”Tarifa de Operação Ativa” (TAC) e “Tarifa de Emissão de Boleto” (TEC), condenando o Promovido à devolução em dobro das quantias por elas pagas, perfazendo um total de R$845,52 (oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) a ser devolvido (fls. 18/19).
	Assim, declarada por Sentença a ilegalidade das aludidas tarifas bancárias com determinação de restituição em dobro dos valores pagos, por consectário lógico, é devida, também, a repetição de indébito em relação aos juros remuneratórios sobre estas incidentes, conforme a regra de que a obrigação acessória segue o destino da obrigação principal.
	Nesse sentido, esta Corte já decidiu:
	APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DEMANDA ANTERIOR. REVISÃO DE CONTRATO DECIDIDA EM JUIZADO CÍVEL. PROCEDÊNCIA PARA DETERMINAR A RESTITUIÇÃO DOS VALORES DE TARIFAS BANCÁRIAS. NOVA DEMANDA. PLEITO PARA RESTITUIÇÃO DOS JUROS CONTRATUAIS. SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR COISA JULGADA. RECURSO. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE TARIFAS DECLARADAS ILEGAIS. INEXISTÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. PRINCÍPIO DA CAUSA MADURA. ANÁLISE DO MÉRITO. COBRANÇA ILEGAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA FORMA SIMPLES. PROVIMENTO DO RECURSO. Afastada a extinção do processo e estando a instrução concluída, sem necessidade de produção de novas provas, deve o Tribunal, aplicando o Art. 515, §3º, do CPC, analisar o mérito da causa. Declarada por sentença a ilegalidade de tarifas bancárias, com determinação de restituição dos valores pagos, é devida, também, a repetição de indébito em relação aos encargos contratuais.

	(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00045561420138152001, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE , j. em 07-08-2014)
	Consequentemente, condeno o Réu ao pagamento das custas e honorários de sucumbência, os quais, com fulcro no artigo 85, §8º, do NCPC, fixo em R$1.000,00 (um mil reais).
	Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram do julgamento, além do Relator, Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos, a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o Excelentíssimo Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto).
	Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.
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